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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

 
        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 133440/2020 Validade: 03/12/2020

Razão Social: POTENCIAL ELETRICO SERVIÇOS DE ILUMINAÇAO EIRELI
CNPJ: 32662373000114
Num. Registro: 68722 Registrada desde : 22/03/2019
Capital Social: R$ 5.099.440,00
Endereço: RUA PASTEUR - CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESA, 463 13º ANDAR CJ
1304 AGUA VERDE
Município/Estado: CURITIBA-PR CEP: 80250104
Objetivo Social:
Execução de obras na área de engenharia elétrica, tais como: manutenção, ampliação,
eficientização e implantação de sistemas de iluminação pública; construção e manutenção
de redes de distribuição de energia elétrica, urbana e rural, em alta e baixa tensão;
instalações elétricas prediais e industriais; sistemas de cogeração de energia elétrica;
Serviços técnicos especializados em engenharia elétrica, elaboração e gestão de
projetos; supervisão de obras, controle de materiais e serviços; direção e gerenciamento
de obras; vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico na
área de engenharia elétrica; consultoria em tecnologia da informação; suporte técnico,
manutenção e serviços em tecnologia da informação; elaboração de plano diretor de
iluminação pública; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho,
serviço de poda de árvores, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem
operador, aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador,
treinamento em informática desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis e teleatendimento.
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições de seu responsável
técnico.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):
 
1 - CLAUBERTO DE LIMA
Carteira: PR-73416/D          Data de Expedição: 18/12/2003
Desde: 22/03/2019    Carga Horária: 4: H/D Até: 31/08/2020
Desde: 01/09/2020    Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA
 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º
 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA
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Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º
 
 
2 - FABRICIO ROCKENBACH ANTUNES
Carteira: PR-97550/D          Data de Expedição: 17/07/2008
Desde: 13/04/2020    Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA
 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA
 

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 311153/2020, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
 
Emitida via Internet em 03/11/2020 10:53:43 
 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.


